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r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça PaloMa SaKalEM a gozar 19 (dezeno-
ve) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 1.538/2019-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 
2.845/2019-MP/PGJ, no período de 24/07 a 11/08/2019.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0063/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 35110/2019,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça Pa-
loMa SaKalEM, estabelecidas pela PorTaria nº 0062/2022-MP/SUB-Ji, no 
período de 24/07 a 11/08/2019, a contar de 26/07/2019, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 764255
..

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 0054/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, 
e considerando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 12869/2018,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça aliNE NEiVa 
alVES da SilVa, estabelecidas pela PorTaria nº 8.662/2017-MP/PGJ, de 
09/04 a 08/05/2018 para 07/05 a 05/06/2018.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0055/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº 
114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, e consi-
derando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 17281/2018,
r E S o l V E:
alTErar as férias da Promotora de Justiça aliNE NEiVa alVES da SilVa, 
estabelecidas pela PorTaria nº 0054/2022-MP/SUB-Ji, no período de 
07/05 a 05/06/2018, para 14/05 a 12/06/2018.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0056/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, 
e considerando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 34053/2018,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça MYrNa GoUVEia 
doS SaNToS, estabelecidas pela PorTaria nº 8.662/2017-MP/PGJ, de 01 
a 30/10/2018 para 08/08 a 06/09/2018.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 764258
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, na forma dos art. 8º e seguintes, da re-
solução nº 12/2022-cNMP, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo autuado sob o número 000287-200/2021, que se encon-
tra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no 
Município de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.

PorTaria nº 12/2022 - MP-2ªPJdc
Procedimento administrativo nº: 000287-200/2021
Objeto: “Instaurar o presente Procedimento Administrativo (PA) a fim de 
fiscalizar e acompanhar a situação de efetivo funcionamento da Escola Es-
tadual de Ensino fundamental e Médio dr. aGoSTiNHo MoNTEiro, lo-
calizada na cidade Nova, próxima à Praça da Bíblica, neste município de 
ananindeua, conforme as diretrizes do Ministério da Educação, no artigo 
3°, inciso i e iX da lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional, espe-
cialmente no que concerne à garantia de um padrão de ensino de quali-
dade, afim de verificar as condições de salubridade, segurança, higiene, 
condições de funcionamento, dentre outras, da referida Unidade Escolar.
Promotor de Justiça - Júlio césar Sousa costa

Protocolo: 764122
extrato da Portaria N.º 007/2022-MPPa/PJa
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000359-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
Rio Branco, S/N, bairro Centro – Alenquer/PA – Fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 007/2022-MPPa/PJa.
Interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal de 
alenquer- Secretaria municipal de Saúde.
assunto: fiscalização e acompanhamento nos serviços odontológicos no município.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 764108
extrato da Portaria N.º 008/2022-MPPa/PJa
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000360-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
Rio Branco, S/N, bairro Centro – Alenquer/PA – Fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 008/2022-MPPa/PJa.
Interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal de 
alenquer- Secretaria municipal de Saúde.
assunto: fiscalização e acompanhamento da conclusão e devido funciona-
mento da UPa 24H no município.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 764109
extrato da Portaria N.º 006/2022-MPPa/PJa
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000358-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
Rio Branco, S/N, bairro Centro – Alenquer/PA – Fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 006/2022-MPPa/PJa.
Interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal de 
alenquer- Secretaria municipal de Saúde.
assunto: fiscalização e acompanhamento do fornecimento de medicamen-
tos para atendimento da população.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 764105
extrato da Portaria N.º 005/2022-MPPa/PJa
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000357-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
Rio Branco, S/N, bairro Centro – Alenquer/PA – Fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 005/2022-MPPa/PJa.
Interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal de 
alenquer- Secretaria municipal de Saúde.
assunto: fiscalização e acompanhamento do fornecimento de equipamen-
tos de proteção individual da saúde.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 764101
Extrato da PORTARIA nº 02/2021-MP/ 2ª e 3ª PJEPPMA
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio dos Promotores de Jus-
tiça de Execução Penal, Penas e Medidas alternativas, dra. carmen Burle da 
Mota de freitas, em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, 
Penas e Medidas alternativas, e o dr. Edivar cavalcante lima Júnior, Titular 
da 3ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, Penas e Medidas alternativas, 
que essa subscrevem, no uso de suas atribuições constitucionais e infracons-
titucionais, nos termos dos artigos 129, iii, da constituição federal de 1988, 
art. 8º, §1º da lei nº 7.347/85 e art. 26, i, da lei nº 8.625/93, art. 52, Vi, da 
lei complementar Estadual nº 57, de 06/07/2006.
PorTaria nº 02/2021-MP/ 2ª e 3ª PJEPPMa
assunto: instauração de Procedimento administrativo para acompanhar as me-
lhorias nas estruturas físicas das casas Penais da região Metropolitana de Belém.
Carmen Burle da Mota de Freitas – Promotora de Justiça
Edivar Cavalcante Lima Júnior – Promotor de Justiça

Protocolo: 764166


